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ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 
EXTRATOS DE PUBLICAÇÃO 

------------------------------------------------------ 
UROCLÍNICA, DOENÇAS DO APARELHO URINÁRIO S/S LTDA. – EPP. 
Protocolo n.º 20.936.490-5 
Valor total: R$ 75.837,50 (setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos) 
Vigência: 01/11/2023 até 31/10/2024 
Este Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do 
Contrato nº 0832/2019, o qual tem como objeto fornecimento de serviços 
na área de saúde referente credenciamento nº 004/2018. 
Assinado em 22/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
INSTITUTO PARANAENSE DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
SOCIAL. 
Protocolo n.º 20.941.155-5 
Vigência: 40 meses a partir de sua publicação 
O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objeto incrementar o 
intercâmbio de informações, bem como a padronização de dados e 
trabalhos realizados de forma conjunta entre as instituições, através do 
intercâmbio de dados e produção de conhecimento por meio do 
estabelecimento de procedimentos de cooperação técnica e operacional 
ou outras que possam existir ou surgir, no decurso do presente, além de 
outras providências, nos termos do Art. 662 do Decreto Estadual n.º 
10.086 de 17 de janeiro de 2022. 
Assinado em 23/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
ANDRESSA PANINI ALBISSÚ LTDA - EPP. 
Protocolo n.º 20.956.694-0 
Valor total: R$ 52.020,00 (cinquenta e dois mil, vinte centavos) 
Vigência: 24/09/2023 até 23/09/2024 
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de conjuntos para 
refeitório (mesa com dois bancos) e banquetas monobloco para 
laboratório, para atender as necessidades do Comando-Geral da Polícia 
Militar – CGPM, oriundo do pregão eletrônico n° 477/2022. 
Assinado em 24/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
SANCRISTO – COLETA DE RESIDUOS EIRELI. 
Protocolo n.º 20.895.340-0 
Valor total: R$ 505.076,40 (quinhentos e cinco mil setenta e seis reais 
e quarenta centavos) 
Este Termo Aditivo tem por objeto a acréscimo em 25% do valor do 
Contrato nº 474/2020 – GMS nº 1875/2020, referente a prestação de 
serviços de coleta, transporte e destinação final de colchões usados e 
inservíveis para atender necessidades do Departamento Penitenciário – 
DEPPEN. 
Assinado em 22/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
VIVACOM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 
Protocolo n.º 20.811.519-7 
Vigência: 05 (cinco) anos, a partir da data de sua publicação. 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema 
Penitenciário do Estado do Paraná que estejam cumprindo pena em 
regime semiaberto harmonizado monitorado, como forma de readaptação 
ao meio social, na execução de atividades de: Serviços Gerais, 
jardinagem, manutenção predial e limpeza. 
Assinado em 22/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
AR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA. 
Protocolo n.º 20.161.509-7 
Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação. 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal 
do Estado do Paraná, como forma de readaptação ao meio social, 
devendo atuarem dentro das dependências da Penitenciária Estadual 
Thiago Borges de Carvalho - PETBC, na execução de serviços de: cortar 
peças da parte superior (cabedal) de calçados profissionais e costurar 
peças da parte superior de calçados profissionais para posterior 
finalização na unidade da empresa em Toledo. 
Assinado em 22/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
GELOPAR REFRIGERAÇÃO PARANAENSE LTDA. 
Protocolo n.º 20.685.902-4 
Valor total: R$ 146.200,00 (cento e quarenta e seis mil e duzentos 
reais) 
Vigência: 25/09/2023 até 24/09/2024 
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de refrigerador vertical, 
para atender as necessidades do Comando de Policiamento 
Especializado – CPE, oriundo do pregão eletrônico nº 101/2023. 
Assinado em 25/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
JDS RECUPERAÇÃO DE MATERIAIS RECICLADOS LTDA. 
Protocolo n.º 20.930.952-1 
Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação. 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema 
Penitenciário do Estado do Paraná que estejam cumprindo pena em 
regime semiaberto harmonizado monitorado, como forma de readaptação 
ao meio social, na execução dos serviços de: Relações- públicas. 
Assinado em 25/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
LEILA REGINA DOARES DE OLIVEIRA – ME. 
Protocolo n.º 20.573.272-1 
Valor total: R$ 9.750,00 (nove mil, setecentos e cinquenta 
reais) 
Vigência: 25/09/2023 até 24/09/2024 
O presente contrato tem por objeto, a aquisição de moedas 
comemorativas para atender a demanda do Departamento da Polícia Civil 
do Paraná – DPC, oriundo da dispensa de licitação n° 020499/2023. 
Assinado em 25/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
CONSTRUTORA RESOLUÇÃO LTDA. 
Protocolo n.º 21.011.513-7 
Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação. 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema 
Penitenciário do Estado do Paraná, como forma de readaptação ao meio 
social, devendo atuarem nas dependências da Cooperada e/ou locais 
previamente determinados e informados a Direção da Unidade Penal, nas 
execuções dos serviços de: Auxiliar de construção civil. 
Assinado em 25/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JESUÍTAS. 
Protocolo n.º 21.031.016-9 
Vigência: 60 (sessenta) meses, a partir da data de sua publicação. 
O presente instrumento tem por objeto o estabelecimento de condições 
para proporcionar ocupação laborativa aos apenados do Sistema Penal 
do Estado do Paraná, como forma de readaptação ao meio social, 
devendo os mesmos, atuarem nas dependências da Empresa Cooperada 
ou em locais e endereços previamente determinados e informados a 
Direção da Unidade Penal, nas execuções dos serviços de: Serviços 
Gerais. 
Assinado em 25/09/2023. 

------------------------------------------------------ 
R. BRANDS LTDA. 
Protocolo n.º 20.744.156-2 
Valor total: R$ 2.850.754,00 (dois milhões, oitocentos e cinquenta mil, 
setecentos e cinquenta e quatro reais) 
Vigência: 25/09/2023 até 24/09/2024 
O presente contrato tem por objeto, a cintos de guarnição, coldres táticos 
e coldres velados, para atender as necessidades do Comando-Geral da 
Polícia Militar – CGPM, oriundo do pregão eletrônico n° 1117/2021. 
Assinado em 25/09/2023. 

 
 

 
 

 

 

104203/2023

CORPO DE BOMBEIROS

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

Com base no § 3º do art. 23 da Lei Estadual nº 19.449, de 05 de abril de
2018, as pessoas a seguir ficam notificadas que foram autuadas pelo
Corpo de Bombeiros Militar do Paraná por infrações administrativas
previstas no art. 14 da Lei nº 19.449/2018, sujeitas a multa e cassação
do licenciamento. Os notificados podem apresentar recurso ou optar por
outra ação elencada no art. 6º do Decreto Estadual nº 11.868, de 3 de
dezembro de 2018, no prazo de até vinte dias úteis da presente
publicação, após o qual a infração se torna incontroversa e a sanção
integralmente exigível.
VALDEMAR ANTONIO ALVES, Autuação n° 3.2.01.23.0001517034-40,
'VALDEMAR ANTONIO ALVES', CPF/CNPJ: 518.532.649-20, Multa: R$
0,00; LORENI TEREZINHA PRUCHE, Autuação n°
3.2.01.23.0001615830-56, 'BALVEDI COMERCIO DE BEBIDAS LTDA',
CPF/CNPJ: 08.072.897/0001-70, Multa: R$ 0,00; ANA PAULA
BALBINOTI DE OLIVEIRA, Autuação n° 3.2.01.23.0001616231-04,
'ANA PAULA BALBINOTI DE OLIVEIRA', CPF/CNPJ: 33.371.814/0001-
91, Multa: R$ 0,00; LEONARDO MARTIGNAGO, Autuação n°
3.2.01.23.0001616234-57, 'LEONARDO MARTIGNAGO ', CPF/CNPJ:
31.265.076/0001-72, Multa: R$ 0,00; GUSTAVO APARECIDO AGUIAR
DINIZ, Autuação n° 3.2.01.23.0001611293-39, 'DINIZ COMBATE
MOVEIS E ELETRO LTDA ', CPF/CNPJ: 41.428.276/0001-52, Multa: R$
0,00; EVANDRO GHISI, Autuação n° 3.2.01.23.0001093447-80, 'E
GHISI CONFECÇÕES LTDA', CPF/CNPJ: 21.776.979/0001-64, Multa:
R$ 0,00; FELIPE FIORESE, Autuação n° 3.2.01.23.0001617756-30,
'MEGA AUTO SOM', CPF/CNPJ: 18.800.570/0001-21, Multa: R$ 0,00;  -

104146/2023

Secretaria da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, 
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR – SETI, 

 
1º TATC 095’22 – Protocolo: 21.047.207-0. Partícipes: SETI- 
UEF/UEM - Objeto: O presente Termo Aditivo Firmado entre 
Superintendência Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, 
Sucedida pela Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior - SETI e a Universidade Estadual de Maringá – UEM.  
Celebram o presente Termo Aditivo firmado para a execução do projeto. 
“Modernização e Adequação de Ambientes para Atendimento e 
Pesquisa da Comunidade Acadêmica do Curso de Contabilidade da 
UEM”. Vigência: O Termo Aditivo tem por objeto prorrogar a 
vigência/execução do projeto, conforme justificativa apresentada pela 
UEM, no protocolo de origem e nos termos do Plano de Trabalho e 
Plano de Aplicação aprovados. Este Termo de Cooperação entra em 
vigor na data de publicação do extrato em Diário Oficial e sua vigência 
terá duração de 24 (vinte e quatro) meses, sendo o período de execução 
equivalente ao período de vigência. O Plano de Trabalho vinculado ao 
projeto inicial fica substituído pelo novo Plano de Trabalho. Curitiba, 
datado e assinado digitalmente. 
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